
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

- Estado de São Pauto - PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICIPIO 
w~ de A1. .. J.!..~.Jfi 

DECRETO N. 16.163, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Declara de utilidade pública para desapropriação 
parte da área de terreno abaixo descrita, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 e pela letra "a" do inciso I do§ 4° do artigo 157 
da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, e nos termos do artigo 6° do Decreto-Lei n. 3.365, 
de 21 de junho de 1941 , com as alterações introduzidas pela Lei n. 2.786, de 21 de maio de 1956; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 124.631/13; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública para desapropriação, por via amigável ou 
judicial, parte da área de terreno abaixo descrita que consta pertencer à José Alencar da Costa e outros, 
destinada à implantação de galeria de águas pluviais, situada na Vila Rossi, a saber: 

1- Imóvel: área de terra. 
2- Propriedade: José Alencar da Costa e outros. 
3 - Situação: a área está situada entre a Rua Miguel Eras, área remanescente de José 

Alencar da Costa e outros e área de domínio público municipal. 
4- Localização: Rua Miguel Eras, Vila Rossi . 
5 - Características do terreno: formato irregular e sem benfeitorias. 
6 - Medidas e confrontações: inicia-se no ponto 3 (coordenadas N: 7.437.607,9505 e E: 

408.534,5060), localizado no alinhamento da Rua Miguel Eras; deste ponto segue com azimute de 
254°07'38" e 53,21m de distância confrontando com área remanescente de José Alencar da Costa e outros 
até o ponto 4; neste deflete à direita e segue com azimute de 344°07'38" e 4,00m de distância até o ponto 
5; neste deflete à direita e segue com azimute de 74°07'38" e 54, 18m de distância até o ponto 6, 
confrontando do ponto 4 ao ponto 6 com área de domínio público municipal; neste deflete à direita e 
segue com azimute de I 77°42'29" e 4,11m de distância confrontando com a Rua Miguel Eras até o ponto 
inicial 3, fechando assim o perímetro. 

7 - Área total: o perímetro descrito perfaz uma área de 214,82m2 (duzentos e quatorze 
e oitenta e dois decímetros quadrados). 

Parágrafo único. O imóvel acima descrito está mais bem caracterizado na planta e 
memorial descritivo constantes do Processo Administrativo n. 124.63111 3. 

Art. 2° Havendo disponibilidade orçamentária e financeira, bem como, concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-se-á a desapropriação e poderá resolver-se 
mediante escritura pública, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos: .-~ 
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I- que o preço do imóvel não ultrapasse o valor fixado no laudo de aval iação; 
11- que os proprietários ofereçam: 

a) traslado de título aquisitivo e prova de transcrição imobiliária; 
b) certidão vintenária atualizada do imóvel; 
c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e negativa de alienação, hipoteca, arresto, 

ações reipersecutórias e demais ônus; 

em contrário. 

O. 16.163/14 

d) certidão negativa de débitos municipais. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

pos, 12 de novembro de 2014. 

Go eitazzoni 
Consultor Leg· lativo 

J 
Wagne cimar Balieiro 
Secretário de Governo 
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Lw e Homem Alves 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos doze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e quatorze. 
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PREFEITURA MUNlCfPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES 

MEMORIAL DESCRITIVO 

De uma área de terra a ser desapropriada, ocupada por galerias de águas pluviais. 

01- IMÓVEL: - Area de terra. 

02 - PROPRIEDADE: - José Alencar da Costa e outros. 

03 - SITUAÇÃO: - A área está situada entre a R. Miguel Eras, área remanescente de 
José Alencar da Costa e outros e área de domínio público municipal. 

04 - LOCALIZAÇÃO: - R. Miguel Eras, Vila Rossi. 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: - Formato irregular e sem benfeitorias. 

06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: Inicia-se no ponto 3 (coordenadas N: 
7.437.607,9505 e E: 408.534,5060), localizado no alinhamento da R. Miguel Eras; deste 
ponto segue com azimute de 254°07'38" e 53,21 m de distância confrontando com área 
remanescente de José Alencar da Costa e outros até o ponto 4; neste deflete à direita 
e segue com azimute de 344°07'38'' e 4,00 m de distância até o ponto 5; neste deflete à 
direita e segue com azimute de 74°07'38" e 54,18 m de distância até o ponto 6, 
confrontando do ponto 4 ao ponto 6 com área de domínio público municipal; neste 
deflete à direita e segue com azimute de 17r42'29" e 4,11 m de distância confrontando 
com a R. Miguel Eras até o ponto inicial 3, fechando assim o perímetro. 

07 -ÁREA TOTAL: - O perímetro descrito perfaz uma área de 214,82 m2 (duzentos e 
catorze metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados). 

Secretaria de Obras, aos 7 de outubro de 2013. 

Eng• Carlos ~valli 
Chefe de divisão 

VIA NORTE_CANALETA_JOSE_ALENCAR.doc 



~~,li f I- B ~ ~ 
_J q ] .. S ~ I c: 

&. • •:1 
E 

, .. 
u J 

I 
.. 
o a 

•j 'ti 

i 
j 

-: ~ 
~"' l ~ . o o 

I ~-3 H IJ . .. 
'ti 'C 

i - :!1 

fl J 
I " t 

H h :E . 
I! I 
~ 
i ~ 
I! i ... 

!~I' J i r .. J i l '~!d p I! I 
J i t • ! i 3 

l I d H 11 


